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GABINETE DA PREFEITA
LEI MUNICIPAL Nº 1.052, DE 04 DE MAIO DE 2026.

AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 8.150.000,00 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL.
A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprova e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado a abrir Crédito Suplementar 
por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 8.150.000,00 (oito milhões e cento e cinquenta mil reais), adicionando 
recursos no orçamento do Município, conforme apurado na Memória de Cálculo de Apuração de Excesso de Arrecadação, 
Anexo I, no Quadro de Suplementação de Receitas, Anexo II, bem como no Quadro de Suplementação, Anexo IV.
Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação 
apurado em balancete, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, no monte R$ 
8.150.000,00 (oito milhões e cento e cinquenta mil reais), especificado no Quadro de Suplementação da Despesa, Anexo 
III.
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições ao contrário.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 04 de maio de 2026.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

RECURSO: ROYALTIES PRÉ-SAL

PREVISÃO ARRECADAÇÃO 2026 24.964.809,32R$                           

RECEITA REALIZADA PERIODO VALOR
01 - 03 DE 2026  (A) 7.085.168,04R$                              
01 -03 DE 2025 (B) 6.522.970,00R$                              
04 - 12 DE 2025 (C) 23.960.820,99R$                           
TOTAL D= (B+C) 30.483.790,99R$                           

Fonte : ANP (Agência Nacional do Petróleo)

∆ = A/B x 100 LOGO: 108,6187433

TAXA DE INCLEMENTO (%) ∆ = 8,62 100,00
ARRECADAÇÃ PERÍODO 04-12 DE 2025  X ∆ = 2.065.121,65R$                              
ARRECADAÇÃO PROJETADA (D) 2.065.121,65R$                              
TOTAL = (C + D) 26.025.942,64R$                           

DEMONSTRATIVO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO CÁLCULO
RECEITA REALIZADA 01 - 03 DE 2026 (A) 7.085.168,04R$                              
RESULTADO APLICADO TX DE INCLEMENTO 26.025.942,64R$                           
SOMA 33.111.110,68R$                           
PREVISÃO RECEITA 2026 24.964.809,32R$                           
EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO 8.146.301,36R$                              
EXCESSO JÁ UTILIZADO -R$                                               
EXCESSO PROVAVEL DE ARRECADAÇÃO A REALIZAR 8.146.301,36R$                              

CÁLCULO DA TAXA DE INCLEMENTO

ANEXO I
MEMORIA DE CÁLCULO DE APURAÇÃO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - ORÇAMENTO 2026

FUNADAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº4320/64

RESULTADO 1 - APURAÇÃO TAXA DE INCLEMENTO

**** ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.365.0063.2081.2081 3.3.90.30.00 8.150.000,00 126 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 2.150.000,00R$     
8.150.000,00 139 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.361.0031.2063.2063 3.3.90.30.00 1.200.000,00R$     

143 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.361.0031.2063.2063 3.3.90.39.00 1.200.000,00R$     
181 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.361.0063.2080.2080 3.3.90.30.00 1.200.000,00R$     
194 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.365.0031.2064.2064 3.3.90.30.00 800.000,00R$        
199 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.365.0031.2064.2064 3.3.90.39.00 800.000,00R$        
228 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.365.0063.2081.2081 3.3.90.30.00 800.000,00R$        

8.150.000,00R$     

Programa / Ação

ANEXO: III
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DA DESPESA POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

CÓD.
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação
Funcional Programática

TOTAL: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

ANEXO: II

Funcional Programática

T O T A L

Art. 8º, § único da Lei Complementar nº 101 de 14/05/2000.
"Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para

atender ao objetivo de sua vinculação, ainda que em exercício diverso em que ocorrer o ingresso.

CONTA
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$

**** ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.365.0063.2081.2081 3.3.90.30.00 8.150.000,00 126 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 2.150.000,00R$     
8.150.000,00 139 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.361.0031.2063.2063 3.3.90.30.00 1.200.000,00R$     

143 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.361.0031.2063.2063 3.3.90.39.00 1.200.000,00R$     
181 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.361.0063.2080.2080 3.3.90.30.00 1.200.000,00R$     
194 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.365.0031.2064.2064 3.3.90.30.00 800.000,00R$        
199 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.365.0031.2064.2064 3.3.90.39.00 800.000,00R$        
228 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.365.0063.2081.2081 3.3.90.30.00 800.000,00R$        

8.150.000,00R$     

Programa / Ação

ANEXO: III
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DA DESPESA POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

CÓD.
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação
Funcional Programática

TOTAL: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

ANEXO: II

Funcional Programática

T O T A L

Art. 8º, § único da Lei Complementar nº 101 de 14/05/2000.
"Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para

atender ao objetivo de sua vinculação, ainda que em exercício diverso em que ocorrer o ingresso.

CONTA
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$

 

 
 
   

 
 

 

 

126 2.150.000,00 12.361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 573 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

139 1.200.000,00 12.361.0031.2063.2063 3.3.90.30.00 573 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

143 1.200.000,00 12.361.0031.2063.2063 3.3.90.39.00 573 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

194 800.000,00 12.365.0031.2064.2064 3.3.90.30.00 573 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

199 800.000,00 12.365.0031.2064.2064 3.3.90.39.00 573 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

181 1.200.000,00 12.361.0063.2080.2080 3.3.90.30.00 573 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

228 800.000,00 12.365.0063.2081.2081 3.3.90.30.00 573 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

 

8.150.000,00 Excesso: 
 

8.150.000,00   

ANEXO: IV 
 

8.150.000,00 Suplementação ( + ) 

 

 
 

 

  

 



2 Ano XVII  -     Nº 2404 - QUARTA-FEIRA, 06 DE MAIO DE 2026

	
RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

SANTOS
Presidente
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 Primeiro Secretário

EDIMAR MACEDO CORDEIRO
Segundo Secretário
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EDMAR AZEREDO RIBEIRO
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DECRETO MUNICIPAL N° 229, DE 04 DE MAIO DE 2026.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, AUTORIZADO NA LEI MUNICIPAL N° 
1.052/2026, NO VALOR DE R$ 8.150.000,00 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL.
CONSIDERANDO a autorização concedida pela Lei Municipal nº 1.052/2026;
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipalidade;
CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município;
DECRETA:
Art. 1º O Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado pela Lei Municipal nº 1.052/2026, 
abre Crédito Suplementar por excesso de arrecadação, no valor de R$ 8.150.000,00 (oito milhões e cento e cinquenta 
mil reais), adicionando recursos no orçamento do Município, conforme apurado na Memória de Cálculo de Apuração 
de Excesso de Arrecadação, Anexo I, no Quadro de Suplementação de Receitas, Anexo II, bem como no Quadro de 
Suplementação, Anexo IV;
Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação 
apurado em balancete, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, no monte 
R$ 8.150.000,00 (oito milhões e cento e cinquenta mil reais), especificado no Quadro de Suplementação da Despesa, 
Anexo III;
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições ao contrário.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 04 de maio de 2026.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

RECURSO: ROYALTIES PRÉ-SAL

PREVISÃO ARRECADAÇÃO 2026 24.964.809,32R$                           

RECEITA REALIZADA PERIODO VALOR
01 - 03 DE 2026  (A) 7.085.168,04R$                              
01 -03 DE 2025 (B) 6.522.970,00R$                              
04 - 12 DE 2025 (C) 23.960.820,99R$                           
TOTAL D= (B+C) 30.483.790,99R$                           

Fonte : ANP (Agência Nacional do Petróleo)

∆ = A/B x 100 LOGO: 108,6187433

TAXA DE INCLEMENTO (%) ∆ = 8,62 100,00
ARRECADAÇÃ PERÍODO 04-12 DE 2025  X ∆ = 2.065.121,65R$                              
ARRECADAÇÃO PROJETADA (D) 2.065.121,65R$                              
TOTAL = (C + D) 26.025.942,64R$                           

DEMONSTRATIVO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO CÁLCULO
RECEITA REALIZADA 01 - 03 DE 2026 (A) 7.085.168,04R$                              
RESULTADO APLICADO TX DE INCLEMENTO 26.025.942,64R$                           
SOMA 33.111.110,68R$                           
PREVISÃO RECEITA 2026 24.964.809,32R$                           
EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO 8.146.301,36R$                              
EXCESSO JÁ UTILIZADO -R$                                               
EXCESSO PROVAVEL DE ARRECADAÇÃO A REALIZAR 8.146.301,36R$                              

CÁLCULO DA TAXA DE INCLEMENTO

ANEXO I
MEMORIA DE CÁLCULO DE APURAÇÃO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - ORÇAMENTO 2026

FUNADAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº4320/64

RESULTADO 1 - APURAÇÃO TAXA DE INCLEMENTO

**** ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.365.0063.2081.2081 3.3.90.30.00 8.150.000,00 126 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 2.150.000,00R$     
8.150.000,00 139 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.361.0031.2063.2063 3.3.90.30.00 1.200.000,00R$     

143 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.361.0031.2063.2063 3.3.90.39.00 1.200.000,00R$     
181 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.361.0063.2080.2080 3.3.90.30.00 1.200.000,00R$     
194 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.365.0031.2064.2064 3.3.90.30.00 800.000,00R$        
199 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.365.0031.2064.2064 3.3.90.39.00 800.000,00R$        
228 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.365.0063.2081.2081 3.3.90.30.00 800.000,00R$        

8.150.000,00R$     

Programa / Ação

ANEXO: III
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DA DESPESA POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

CÓD.
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação
Funcional Programática

TOTAL: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

ANEXO: II

Funcional Programática

T O T A L

Art. 8º, § único da Lei Complementar nº 101 de 14/05/2000.
"Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para

atender ao objetivo de sua vinculação, ainda que em exercício diverso em que ocorrer o ingresso.

CONTA
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$

**** ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.365.0063.2081.2081 3.3.90.30.00 8.150.000,00 126 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 2.150.000,00R$     
8.150.000,00 139 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.361.0031.2063.2063 3.3.90.30.00 1.200.000,00R$     

143 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.361.0031.2063.2063 3.3.90.39.00 1.200.000,00R$     
181 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.361.0063.2080.2080 3.3.90.30.00 1.200.000,00R$     
194 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.365.0031.2064.2064 3.3.90.30.00 800.000,00R$        
199 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.365.0031.2064.2064 3.3.90.39.00 800.000,00R$        
228 ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12.365.0063.2081.2081 3.3.90.30.00 800.000,00R$        

8.150.000,00R$     

Programa / Ação

ANEXO: III
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DA DESPESA POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

CÓD.
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação
Funcional Programática

TOTAL: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

ANEXO: II

Funcional Programática

T O T A L

Art. 8º, § único da Lei Complementar nº 101 de 14/05/2000.
"Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para

atender ao objetivo de sua vinculação, ainda que em exercício diverso em que ocorrer o ingresso.

CONTA
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$

 

 
 
   

 
 

 

 

126 2.150.000,00 12.361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 573 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

139 1.200.000,00 12.361.0031.2063.2063 3.3.90.30.00 573 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

143 1.200.000,00 12.361.0031.2063.2063 3.3.90.39.00 573 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

194 800.000,00 12.365.0031.2064.2064 3.3.90.30.00 573 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

199 800.000,00 12.365.0031.2064.2064 3.3.90.39.00 573 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

181 1.200.000,00 12.361.0063.2080.2080 3.3.90.30.00 573 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

228 800.000,00 12.365.0063.2081.2081 3.3.90.30.00 573 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

 

8.150.000,00 Excesso: 
 

8.150.000,00   

ANEXO: IV 
 

8.150.000,00 Suplementação ( + ) 

 

 
 

 

  

 

DECRETO MUNICIPAL N° 230 DE 04 DE MAIO DE 2026.

INSTITUI O PROCESSO DE ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o disposto no art. 144 da Constituição Federal, que estabelece a segurança pública como dever do 
Estado, direito e responsabilidade de todos;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.675, de 11 de junho de 2018, que institui o Sistema Único de Segurança Pública – 
SUSP e a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social;
CONSIDERANDO o Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (2021–2030), que determina a elaboração de 
planos municipais como condição para o acesso a recursos federais;
CONSIDERANDO a necessidade de planejamento estratégico, integrado e baseado em evidências para o enfrentamento 
da violência e da criminalidade no âmbito municipal;
DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o processo de elaboração do Plano Municipal de Segurança Pública e Defesa Social (PMSPDS) 
do Município de São Francisco de Itabapoana, em consonância com a legislação federal vigente e com as diretrizes do 
Sistema Único de Segurança Pública – SUSP.
Art. 2º A coordenação dos trabalhos ficará a cargo da Secretaria Municipal de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil, 
que atuará como órgão central responsável pela condução técnica, administrativa e institucional do PMSPDS.
Art. 3º Fica instituído o Grupo de Trabalho Intersetorial, bem como nomeados/designados seus membros, para Elaboração 
do Plano Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, com a seguinte composição mínima:
I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil – Edson Alves de Brito;
II – 01 (um) representante da Guarda Civil Municipal - Roberta Kellen Soares Panisset;
III – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Tecnologia – Mirian Pereira Gonçalves;
IV – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Humano – Bruno Garcia da Mata;
V – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde - Marcélio de Araújo Pinto;
VI – 01 (um) representante da Procuradoria-Geral do Município – Antônio José Barbosa Neto;
VII – 01 (um) representante da Polícia Militar – 2º Ten PM Jennis de Souza;
VIII – 01 (um) representante da Polícia Civil – Diego Suisso da Hora;
Parágrafo único. A participação no Grupo de Trabalho será considerada serviço público relevante, não remunerado.
Art. 4º Compete ao Grupo de Trabalho:
I – Elaborar diagnóstico da segurança pública municipal, com base em dados oficiais e estudos técnicos;
II – Promover a integração entre órgãos e políticas públicas com interface na segurança pública;
III – Realizar escuta institucional e social, inclusive por meio de oficinas e consultas;
IV – Definir objetivos estratégicos, eixos de atuação, programas, projetos, indicadores e metas;
V – Propor estrutura de governança, monitoramento e avaliação do PMSPDS;
VI – Apresentar a versão final do Plano Municipal de Segurança Pública e Defesa Social para aprovação do Chefe do 
Poder Executivo.
Art. 5º O PMSPDS deverá contemplar, no mínimo:
I – Diagnóstico criminal, socioeconômico e urbano;
II – Diretrizes estratégicas e objetivos;
III – Eixos e ações de prevenção e enfrentamento da violência;
IV – Indicadores, metas e prazos;
V – Estrutura de governança e gestão;
VI – Mecanismos de monitoramento, avaliação e gestão de riscos.
Art. 6º O prazo para conclusão e apresentação do Plano Municipal de Segurança Pública e Defesa Social será de até 
12 (doze) meses, contados da publicação deste Decreto, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 04 de maio de 2026.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação
CONVENENTES: Associação Rural das Mulheres Artesãs e Agricultores Quilombolas de Barrinha – ARMAAQBAR e o 
Município de São Francisco de Itabapoana/RJ.                                                                                                                                                                                                                  
OBJETO: Disponibilização de 01 (um) Auxiliar de Serviços Gerais e 01 (um) Auxiliar Administrativo por parte do ente 
público, com o objetivo de auxiliarem na prestação de apoio e orientação no desenvolvimento de trabalhos de oficinas, 
capacitação de pessoas para o mercado de trabalho e demais atividades promovidas pela associação.
VIGÊNCIA: 02 (dois) anos a partir da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 18/07/2025.
SIGNATÁRIOS: Lídia Maria Dias Teixeira – Presidente da ARMAAQBAR e Yara Cinthia Rocha Nogueira – Prefeita do 
Município de São Francisco de Itabapoana/RJ.
PROCESSO: 4974/2025.
São Francisco de Itabapoana, 23/07/2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO

PORTARIA Nº. 398 DE 04 DE MAIO DE 2026.

RETIFICA PARCIALMENTE AS PORTARIAS Nº 307 A Nº 336 DE 19 DE MARÇO DE 2026;
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, usando das atribuições que lhe confere a legislação 
em vigor;
RESOLVE:

Art. 1º A presente PORTARIA é ora levada a efeito, para retificar parcialmente, por reconhecimento de erro material, as 
Portarias de números: 307 a 336, de 19 de março de 2026, publicadas no Diário Oficial do Município de São Francisco de 
Itabapoana, ano XVII, nº 2377, págs. 01 a 05, de 20 de março de 2026.
Assim, o Gabinete da Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana torna público para conhecimento e 
esclarecimento dos interessados, que:

ONDE SE LÊ:
“PORTARIA Nº.......... DE 19 DE MARÇO DE 2025”.

LEIA-SE:
“PORTARIA Nº.......... DE 19 DE MARÇO DE 2026”.

Art. 2º Esta portaria tem efeito retroativo ao dia 19 de março de 2026, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 04 de maio de 2026.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1973/2023;
OBJETO: Locação de Imóvel para funcionamento da Instituição Arco-íris;
CONTRATADO: JULIA MARIA OLIVEIRA VIANA;
VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais);
PERÍODO: 12 (doze) MESES;
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X, Lei 8.666/93.

 
São Francisco de Itabapoana, 30 de abril de 2026.

LUIZ GUSTAVO GOMES RIBEIRO
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 835/2021;
OBJETO: Locação de Imóvel para funcionamento do Depósito da Sec. Municipal de Educação e Cultura;
CONTRATADO: SILVIO HENRIQUES ELIAS MIRANDA;
VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais);
PERÍODO: 12 (doze) MESES;
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X, Lei 8.666/93.

 
São Francisco de Itabapoana, 29 de abril de 2026.

LUIZ GUSTAVO GOMES RIBEIRO
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2026

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público os itens registrados na 
licitação, na modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 049/2025, Processo Administrativo nº 193/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme abaixo:1
00135/231

APEX ELEVARE COMERCIAL LTDA - CNPJ sob o nº 49.299.108/0001-16

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. VALOR UNIT. VALOR
TOTAL

1 Lâmpada painel plafon quadrada "embutir" 
24W branco fria 110V GOODLUX 50 Unid. R$                16,82 R$              841,00

2 Lâmpada painel plafon quadrada "embutir" 
18W branco fria 110V GOODLUX 5 Unid. R$                 8,79 R$                43,95

VALOR TOTAL R$ 884,95

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA/RJ, 28 DE ABRIL DE 2026.

CLÁUDIO CARDOSO VALINHAS OTERO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2026

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público os itens registrados na licitação, 
na modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 049/2025, Processo Administrativo nº 193/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme abaixo:1
00135/231

BENJAMIN SOLUCOES E SERVICOS LTDA - CNPJ sob o nº 34.080.247/0001-87

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. VALOR UNIT. VALOR
TOTAL

3 Drive Fonte Led para plafon painel 24W/110V RY 100 Unid.  R$ 5,99  R$ 599,00 

4 Drive Fonte Led para plafon painel 18W/110V RY 5 Unid.  R$ 5,50  R$ 27,50 

VALOR TOTAL R$ 626,50

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA/RJ, 28 DE ABRIL DE 2026.

CLÁUDIO CARDOSO VALINHAS OTERO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2026

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público os itens registrados na licitação, na 
modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 049/2025, Processo Administrativo nº 2266/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme abaixo:1

APEX ELEVARE COMERCIAL LTDA - CNPJ sob o nº 49.299.108/0001-16

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

29 Disjuntor Bipolar 40A, DIN ETEK 150 Unidade  R$           7,75  R$       1.162,50 

30 Disjuntor Bipolar 32A, DIN ETEK 80 Unidade  R$         18,19  R$       1.455,20 

31 Disjuntor Bipolar 25A, DIN ETEK 70 Unidade  R$         19,84  R$       1.388,80 

32 Disjuntor Bipolar 20A, DIN ETEK 90 Unidade  R$         19,85  R$       1.786,50 

33 Disjuntor Bipolar 16A, DIN ETEK 120 Unidade  R$         19,84  R$       2.380,80 

34 Disjuntor Tripolar 63A, DIN ETEK 30 Unidade  R$         45,15  R$       1.354,50 

35 Disjuntor Tripolar 40A, DIN ETEK 35 Unidade  R$         36,15  R$       1.265,25 

40 Lâmpada LED 30W (E27, 3.600lm, 6.500K) ETEK 400 Unidade  R$           7,73  R$       3.092,00 

41 Lâmpada LED 40W (E27, 3.600lm, 6.500K) ETEK 200 Unidade  R$         10,74  R$       2.148,00 

VALOR TOTAL R$ 16.033,55
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA R/J, 28 de abril de 2026.

ROBERTO VINAGRE CARDOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2026

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público os itens registrados na 
licitação, na modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 049/2025, Processo Administrativo nº 2266/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme abaixo:1

BENJAMIN SOLUCOES E SERVICOS LTDA - CNPJ sob o nº 34.080.247/0001-87

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  VALOR 
UNIT. 

 VALOR 
TOTAL 

8 Cabo de cobre unipolar isolado em PVC para 50/750V, 
seção 6mm² (100m), anti-chamas e selo Procel COBRECOM/SIL 50 Rolo  R$        

384,39 
 R$     

19.219,50 

11 Cabo de cobre paralelo 2x2,5mm², anti-chamas e selo Procel SCREEN VISION 120 Rolo  R$        
230,00 

 R$     
27.600,00 

14 Cabo de Cobre PP 3x4mm PIXFILL 40 Rolo  R$         
16,29 

 R$         
651,60 

24 Disjuntor Unipolar 40A, DIN GE 150 Unidade  R$           
5,38 

 R$         
807,00 

25 Disjuntor Unipolar 32A, DIN GE 80 Unidade  R$           
5,15 

 R$         
412,00 

27 Disjuntor Unipolar 20A, DIN GE 90 Unidade  R$           
4,95 

 R$         
445,50 

28 Disjuntor Unipolar 16A, DIN GE 120 Unidade  R$           
4,85 

 R$         
582,00 

39 Lâmpada LED 20W (E27, 2.700lm, 6.500K) BLUMENAU 400 Unidade  R$           
3,30 

 R$       
1.320,00 

42 Lâmpada LED 65W (E27, 3.600lm, 6.500K) BLUMENAU 120 Unidade  R$         
29,90 

 R$       
3.588,00 

43 Bocal em louça E27 (cobre interno) ED LUZ 500 Unidade  R$           
2,37 

 R$       
1.185,00 

47 Parafuso Francês M16x70mm com porca ISITRON ILUMINAÇÃO 
LTDA 1.000 Unidade  R$           

4,59 
 R$       

4.590,00 

68 Botina de segurança (bico de microfibra) RY 30 Unidade  R$         
50,00 

 R$       
1.500,00 

69 Cinturão paraquedista com talabarte RY 4 Unidade  R$        
224,49 

 R$         
897,96 

70 Óculos de segurança (cinza) DELTA 20 Unidade  R$           
4,77 

 R$           
95,40 

VALOR TOTAL R$ 62.893,96
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA R/J, 28 de abril de 2026.

ROBERTO VINAGRE CARDOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2026

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público os itens registrados na 
licitação, na modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 049/2025, Processo Administrativo nº 2266/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme abaixo:1

RPA PROJETOS E SOLUÇÕES LTDA - CNPJ sob o nº 61.676.323/0001-94

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. VALOR UNIT. VALOR
TOTAL

5
Cabo de cobre unipolar isolado em PVC para 
50/750V, seção 1,5mm² (100m), anti-chamas 

e selo Procel
ILUMINIX 400 Rolo  R$        103,50  R$     41.400,00 

6
Cabo de cobre unipolar isolado em PVC para 
50/750V, seção 2,5mm² (100m), anti-chamas 

e selo Procel
ILUMINIX 300 Rolo  R$        106,32  R$     31.896,00 

VALOR TOTAL R$ 73.296,00

 
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA R/J, 28 de abril de 2026.

ROBERTO VINAGRE CARDOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2026

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público os itens registrados na licitação, 
na modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 049/2025, Processo Administrativo nº 2266/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme abaixo:1

CM SOLUÇÕES E NEGÓCIOS LTDA - CNPJ sob o nº 04.862.300/0001-30

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  VALOR 
UNIT. 

 VALOR 
TOTAL 

7 Cabo de cobre unipolar isolado em PVC para 50/750V, seção 
4mm² (100m), anti-chamas e selo Procel CORFIO 70 Rolo  R$        

288,00 
 R$     

20.160,00 

9 Cabo de cobre unipolar isolado em PVC para 50/750V, seção 
10mm² (100m), anti-chamas e selo Procel CORFIO 40 Rolo  R$        

599,99 
 R$     

23.999,60 

12 Cabo em alumínio triplex 16mm², anti-chamas e selo Procel CONDUMIG 3.000 Metro  R$           
8,04 

 R$     
24.120,00 

16 Disjuntor Tripolar 70A (Preto) JNG 100 Unidade  R$         
80,00 

 R$       
8.000,00 

17 Disjuntor Tripolar 100A (Preto) JNG 50 Unidade  R$        
120,97 

 R$       
6.048,50 

38 Refletor LED 500W OYTRON 300 Unidade  R$         
72,00 

 R$     
21.600,00 

VALOR TOTAL R$ 103.928,10
 

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA R/J, 28 de abril de 2026.

ROBERTO VINAGRE CARDOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2026

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público os itens registrados na 
licitação, na modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 049/2025, Processo Administrativo nº 2266/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme abaixo:1

QG.RJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ sob o nº 41.691.701/0001-00

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. VALOR UNIT. VALOR
TOTAL

10 Cabo de cobre paralelo 2x1,5mm², anti-chamas 
e selo Procel

FLEX SUL 120 Rolo  R$ 188,00  R$ 22.560,00 

44 Luminária pública LED 400W Luminária 
pública em LED, com as seguintes 
especificações mínimas: corpo em liga de 
alumínio, parafusos em aço inox, graus de 
proteção IP66 e IK 08, potência nominal 400w, 
tensão de trabalho 120-277Vac, eficiência 
120lmw, fluxo 21000lm, co frio, vida útil 
78.000 horas, garantia de 5 anos.

LP 2.000 Unidade  R$ 170,00  R$ 340.000,00 

VALOR TOTAL R$ 362.560,00

 
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA R/J, 28 de abril de 2026.

ROBERTO VINAGRE CARDOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2026

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público os itens registrados na licitação, na 
modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 049/2025, Processo Administrativo nº 2266/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme abaixo:1

XAMAXE SERVIÇOS LTDA ME - CNPJ nº 17.232.835/0001-70

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  VALOR UNIT.  VALOR 
TOTAL 

13 Cabo de alumínio quadriplex 25mm², anti-chamas e selo 
Procel MEGATRON 2.000 Metro  R$         10,49  R$          

20.980,00 

21 Conector de derivação perfurante (10x95 - 4x35) INTELLI 26.000 Unidade  R$           7,39  R$        
192.140,00 

22 Conector de derivação perfurante (25x150 - 4x35) INTELLI 13.000 Unidade  R$         10,54  R$        
137.020,00 

48 Parafuso sextavado com porca e arruela JOMARCA 10.000 Unidade  R$           7,40  R$          
74.000,00 

50 Abraçadeira para poste (150mm, aço galvanizado) VICENTINOS 3.500 Unidade  R$         20,19  R$          
70.665,00 

51 Abraçadeira para poste (250mm, aço galvanizado) VICENTINOS 4.500 Unidade  R$         29,70  R$        
133.650,00 

52 Abraçadeira para poste (300mm, aço galvanizado) VICENTINOS 4.000 Unidade  R$         31,00  R$        
124.000,00 

53 Parafuso máquina M16x400mm (galvanizado) VICENTINOS 4.400 Unidade  R$         12,00  R$          
52.800,00 

54 Parafuso máquina M16x300mm (galvanizado) VICENTINOS 4.400 Unidade  R$         10,18  R$          
44.792,00 

55 Parafuso máquina M16x250mm (galvanizado) VICENTINOS 4.400 Unidade  R$           7,16  R$          
31.504,00 

56 Parafuso máquina M16x200mm (galvanizado) VICENTINOS 4.400 Unidade  R$           7,67  R$          
33.748,00 

64 Cinta 160mm² (aço galvanizado) VICENTINOS 2.500 Par  R$         21,00  R$          
52.500,00 

67 Cinta 210mm² (aço galvanizado) VICENTINOS 2.000 Unidade  R$         21,00  R$          
42.000,00 

 VALOR TOTAL R$ 1.009.799,00
 

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA R/J, 28 de abril de 2026.

ROBERTO VINAGRE CARDOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2026

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público os itens registrados na 
licitação, na modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 049/2025, Processo Administrativo nº 2266/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme abaixo:1

LIZ LLX EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ sob o nº 15.658.168/0001-66

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

15 Fita Auto Fusão EMPALUX 2.000 Unidade  R$     12,85  R$           25.700,00 

18 Chave contatora 220V DEBELE 10 Unidade  R$     70,00  R$               700,00 

20 Base fixa para relé fotovoltaico EXATRON 9.000 Unidade  R$       5,59  R$           50.310,00 

23 Fita isolante preta (18mm x 20m, 750V) SIBRATEC 5.000 Unidade  R$       3,99  R$           19.950,00 

36 Disjuntor Tripolar 200A, DIN WEG / ABB 25 Unidade  R$   329,90  R$             8.247,50 

46

Luminária pública LED 150W Luminária pública 
em LED, com as seguintes especificações mínimas: 
corpo em liga de alumínio, parafusos em aço inox, 
graus de proteção IP66 e IK 08, potência nominal 
150w, tensão de trabalho 120-277Vac, eficiência 
120lmw, fluxo 21000lm, co frio, vida útil 78.000 
horas, garantia de 5 anos.

PRISMA LIGHT 
LED 5.000 Unidade  R$     74,85  R$         374.250,00 

VALOR TOTAL R$ 479.157,50
] 

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA R/J, 28 de abril de 2026.

ROBERTO VINAGRE CARDOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2026

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público os itens registrados 
na licitação, na modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 049/2025, Processo Administrativo nº 2266/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
abaixo:1

HONDO EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA - CNPJ sob o nº 58.094.993/0001-98

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

19 Relé fotovoltaico (105-305VCA, IP67, NBR 
5123) QUALITRONIX 16.000 Unidade  R$     13,10  R$         209.600,00 

VALOR TOTAL R$ 209.600,00

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA R/J, 28 de abril de 2026.

ROBERTO VINAGRE CARDOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2026

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público os itens registrados na 
licitação, na modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 049/2025, Processo Administrativo nº 2266/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme abaixo:1

E. H. RIBEIRO COMERCIO & SERVIÇOS - CNPJ sob o nº 08.914.125/0001-39

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

60 Braço reto 1,5m (aço galvanizado) OLÍVIO 4.000 Unidade  R$     39,80  R$         159.200,00 

VALOR TOTAL R$ 159.200,00

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA R/J, 28 de abril de 2026.

ROBERTO VINAGRE CARDOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2026

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público os itens registrados 
na licitação, na modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 049/2025, Processo Administrativo nº 2266/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
abaixo:1

MAJU SOLAR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ/MF sob o nº 35.134.404/0001-52

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

63 Braço curvo 4m (aço galvanizado) E-LUMIER 3.000 Unidade  R$     76,80  R$         230.400,00 

VALOR TOTAL  R$ 230.400,00
 

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA R/J, 28 de abril de 2026.

ROBERTO VINAGRE CARDOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2026

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público os itens registrados 
na licitação, na modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 049/2025, Processo Administrativo nº 2266/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
abaixo:1

SATURNO COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÕNICO LTDA - CNPJ sob o nº 48.936.631/0001-43

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

37 Refletor LED 200W PERFECT LED 300 Unidade  R$     39,00  R$           11.700,00 

VALOR TOTAL R$  11.700,00
 

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA R/J, 28 de abril de 2026.

ROBERTO VINAGRE CARDOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2026

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público os itens registrados 
na licitação, na modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 049/2025, Processo Administrativo nº 2266/2025, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme abaixo:1

M SILVA BATISTA REPRESENTANTES COMERCIAIS LTDA - CNPJ sob o nº 50.411.840/0001-15

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  VALOR UNIT.  VALOR 
TOTAL 

45

Luminária pública LED 100W Luminária pública 
em LED, com as seguintes especificações 
mínimas: corpo em liga de alumínio, parafusos 
em aço inox, graus de proteção IP66 e IK 08, 
potência nominal 100w, tensão de trabalho 120-
277Vac, eficiência 120lmw, fluxo 21000lm, co 
frio, vida útil 78.000 horas, garantia de 5 anos.

BRISA 6.000 Unidade  R$     41,50  R$         
249.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 249.000,00

 
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA R/J, 28 de abril de 2026.

ROBERTO VINAGRE CARDOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2026

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público os itens registrados 
na licitação, na modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 049/2025, Processo Administrativo nº 2266/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
abaixo:1

ILUMINA GOIAS ILUMINAÇÃO LTDA - CNPJ sob o nº 64.436.697/0001-20

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

49 Abraçadeira para poste (140mm, aço 
galvanizado) SANTA FE 4.000 Unidade  R$     22,69  R$           

90.760,00 

57 Parafuso máquina M16x150mm (galvanizado) SANTA FE 4.400 Unidade  R$       7,02  R$           
30.888,00 

VALOR TOTAL R$ 121.648,00

 
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA R/J, 28 de abril de 2026.

ROBERTO VINAGRE CARDOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2026

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público os itens registrados 
na licitação, na modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 049/2025, Processo Administrativo nº 2266/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
abaixo:1

P DUARTE CORREA LTDA - CNPJ sob o nº 26.500.344/0001-53

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

58 Parafuso Francês M12x45mm 
(galvanizado) GENERAL MILLS 16.000 Unidade  R$       4,30  R$           68.800,00 

59 Braço reto 1m (aço galvanizado) OLÍVIO 1.500 Unidade  R$     29,80  R$           44.700,00 

VALOR TOTAL R$ 113.500,00
 

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA R/J, 28 de abril de 2026.

ROBERTO VINAGRE CARDOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2026

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público os itens registrados 
na licitação, na modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 049/2025, Processo Administrativo nº 2266/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
abaixo:1

57.031.938 DAVI CRUZ DA SILVA - CNPJ sob o nº 57.031.938/0001-96

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

61 Braço curvo 1,5m (aço galvanizado) OLIVO 4.000 Unidade  R$     74,20  R$         296.800,00 

VALOR TOTAL R$ 296.800,00
 

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA R/J, 28 de abril de 2026.

ROBERTO VINAGRE CARDOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/2026

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público os itens registrados 
na licitação, na modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 049/2025, Processo Administrativo nº 2266/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
abaixo:1

R & O TITANIUM LTDA - CNPJ sob o nº 54.130.543/0001-52

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

62 Braço curvo 2m (aço galvanizado) ROMAGOLE 2.500 Unidade  R$     85,99  R$         
214.975,00 

65 Cinta 180mm² (aço galvanizado) NACIONAL 2.500 Par  R$     23,41  R$           
58.525,00 

66 Cinta 200mm² (aço galvanizado) GN 2.500 Par  R$     24,30  R$           
60.750,00 

VALOR TOTAL R$ 334.250,00
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA R/J, 28 de abril de 2026.

ROBERTO VINAGRE CARDOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2026

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público os itens registrados 
na licitação, na modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 049/2025, Processo Administrativo nº 2266/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
abaixo:1

T & T INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ sob o nº 26.348.306/0001-27

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

71 Cone flexível com faixa refletora PLASTCOR 2.000 Unidade  R$     44,97  R$           89.940,00 

VALOR TOTAL R$ 89.940,00

 
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA R/J, 28 de abril de 2026.

ROBERTO VINAGRE CARDOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 110/2026.
PROC. ADM. Nº 8100/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE BOMBA DE INFUSÃO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPOS COMPATÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HMMC
EMPRESA: MICROMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
CNPJ Nº: 00.071.343/0001-47
VALOR: R$ 139.892,40 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS)
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
DATA DA ASSINATURA: 17 DE ABRIL DE 2026

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA/RJ, 17 DE ABRIL DE 2026.
 

FAUAZI RIBEIRO CHERENE
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

H O M O L O G A Ç Ã O

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026
PROCESSO Nº 691/2025
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS DO PRODUTOR 

LOTE 01
EMPRESA: I.P. DE SOUZA
CNPJ: 30.286.188/0001-47
VALOR: R$ 3.572,50 (TRÊS MIL E QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

LOTE 02, 07, 09, 11
EMPRESA: SARCE EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA
CNPJ: 06.265.559/0001-20
VALOR: R$ 12.380,50 (DOZE MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

LOTE 03, 04, 06, 18, 21, 22, 23
EMPRESA: BENJAMIN SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 34.080.247/0001-87
VALOR: R$ 8.725,90 (OITO MIL, SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E NOVENTA CENTAVOS)

LOTE 05, 12
EMPRESA: HONDO EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA
CNPJ: 58.094.993/0001-98
VALOR: R$ 12.860,00 (DOZE MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS)

LOTE 08, 10, 20
EMPRESA: BP NOGUEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 40.394.490/0001-72
VALOR: R$ 8.469,00 (OITO MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS)

LOTE 13, 14, 15, 19, 25
EMPRESA: BUBBLE BOX BJI SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 31.146.357/0001-06
VALOR: R$ 10.906,00 (DEZ MIL, NOVECENTOS E SEIS REAIS)

LOTE 16
EMPRESA: VIVOLUX MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 33.533.249/0001-11
VALOR: R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)

LOTE 17
EMPRESA: CASA & CORES COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 37.364.053/0001-00
VALOR: R$ 1.149,90 (UM MIL, CENTO E QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS)

LOTE 24
EMPRESA: XAMAXE SERVIÇOS LTDA ME
CNPJ: 17.232.835/0001-70
VALOR: R$ 1.374,95 (UM MIL, TREZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS)

LOTE 99
EMPRESA: RPA PROJETOS E SOLUÇÕES LTDA
CNPJ: 61.676.323/0001-94
VALOR: R$ 93,78 (NOVENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS)

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 29 DE ABRIL DE 2026

ENALDO VIEIRA BARRETO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

H O M O L O G A Ç Ã O

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026
PROCESSO Nº 2014/2025
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES, CORTE DE VEGETAÇÃO E SERVIÇOS DE PODA. 

LOTE 1, 2, 3, 4
EMPRESA: XAMAXE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 17.232.835/0001-70
VALOR: R$ 58.272,00 (CINQUENTA E OITO MIL E DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS)

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021.

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 05 DE MAIO DE 2026

ROBERTO VINAGRE CARDOSO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
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H O M O L O G A Ç Ã O

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2025
PROCESSO Nº 2266/2025
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ILUMINAÇÃO, PARA ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

LOTE 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 40, 41
EMPRESA: APEX ELEVARE COMERCIAL LTDA
CNPJ: 49.299.108/0001-16
VALOR: R$ 16.033,55 (DEZESSEIS MIL, TRINTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS)

LOTE 8, 11, 14, 24, 25, 27, 28, 39, 42, 43, 47, 68, 69, 70
EMPRESA: BENJAMIN SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 34.080.247/0001-87
VALOR: R$ 62.893,96 (SESSENTA E DOIS MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS)

LOTE 5, 6 
EMPRESA: RPA PROJETOS E SOLUÇÕES LTDA
CNPJ: 61.676.323/0001-94
VALOR: R$ 73.296,00 (SETENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS)

LOTE 7, 9, 12, 16, 17, 38
EMPRESA: CM SOLUCOES E NEGOCIOS LTDA
CNPJ: 04.862.300/0001-30
VALOR: R$ 103.928,10 (CENTO E TRÊS MIL E NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS E DEZ CENTAVOS)

LOTE 10, 44
EMPRESA: QG.RJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 41.691.701/0001-00
VALOR: R$ 362.560,00 (TREZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS E SESSENTA REAIS)

LOTE 13, 21, 22, 48, 50 A 56, 64, 67
EMPRESA: XAMAXE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 17.232.835/0001-70
VALOR: R$ 1.009.799,00 (UM MILHÃO E NOVE MIL E SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS)

LOTE 15, 18, 20, 23, 36, 46
EMPRESA: LIZ LLX EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 15.658.168/0001-66
VALOR: R$ 479.157,50 (QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE MIL E CENTO E CINQUENTA E SETE REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS)

LOTE 19
EMPRESA: HONDO EMPREENDIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA
CNPJ: 58.094.993/0001-98
VALOR: R$ 209.600,00 (DUZENTOS E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS)

LOTE 37
EMPRESA: SATURNO COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO LTDA
CNPJ: 48.936.631/0001-43
VALOR: R$ 11.700,00 (ONZE MIL E SETECENTOS REAIS)

LOTE 45
EMPRESA: M SILVA BATISTA REPRESENTANTES COMERCIAIS LTDA
CNPJ: 50.411.840/0001-15
VALOR: R$ 249.000,00 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL REAIS)

LOTE 49, 57
EMPRESA: ILUMINA GOIAS ILUMINAÇÃO LTDA
CNPJ: 64.436.697/0001-20
VALOR: R$ 121.648,00 (CENTO E VINTE E UM MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS)

LOTE 58, 59
EMPRESA: P DUARTE CORREA LTDA
CNPJ: 26.500.344/0001-53
VALOR: R$ 113.500,00 (CENTO E TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS)

LOTE 60
EMPRESA: E. H. RIBEIRO COMÉRCIO & SERVIÇOS
CNPJ: 08.914.125/0001-39
VALOR: R$ 159.200,00 (CENTO E CINQUENTA E NOVE MIL E DUZENTOS REAIS)

LOTE 61
EMPRESA: 57.031.938 DAVI CRUZ DA SILVA
CNPJ: 57.031.938/0001-96
VALOR: R$ 296.800,00 (DUZENTOS E NOVENTA E SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS)

LOTE 62, 65, 66
EMPRESA: R & O TITANIUM LTDA
CNPJ: 54.130.543/0001-52
VALOR: R$ 334.250,00 (TREZENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)

LOTE 63
EMPRESA: MAJU SOLAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 35.134.404/0001-52
VALOR: R$ 230.400,00 (DUZENTOS E TRINTA MIL E QUATROCENTOS REAIS)

LOTE 71
EMPRESA: T & T INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 26.348.306/0001-27
VALOR: R$ 89.940,00 (OITENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS E QUARENTA REAIS)

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021.

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 16 DE ABRIL DE 2026

ROBERTO VINAGRE CARDOSO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ATO DE CONVOCAÇÃO

O Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico convida todos os membros do COMTUR- Conselho Municipal de 
Turismo para reunião extraordinária no dia 08 de maio de 2026, a acontecer na Secretaria de Turismo e Desenvolvimento 
Econômico, às 15h30, à Praça dos Três Poderes, centro, no prédio da Prefeitura Municipal.

A saber, segue Pauta do dia:

1-	 Análise do Fluxo Turístico e Ocupação;
2-	 Criação de Comissões;
3-	 Discutir a possibilidade do COMTUR ser Tripartite;
4-	 Marketing e Promoção Turística através de campanhas; 
5-	 Discutir Ações para oferecer programação turística em julho.

Denival Alves Correa Neto
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico

SECRETARIA DE TURISMO


